
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

ANEXO- 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(SERVIÇOS) 

Conforme Lei 14.133 de 1° de abril de 2021. 
 

 
 

 

ÓRGÃO REQUISITANTE: COMPLEXO DE PEDIATRIA ARLINDA MARQUES 

 

SETOR REQUISITANTE: COORDENAÇÃO DA CCIRAS 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE 

DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS 

 

 

 

1-  
 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

01 

 

126924 

CONTRATAÇÃO de empresa 

especializada no serviço de 

dedetização, para combate de todos 

os tipos de cupins, formigas, baratas, 

insetos e ratos, com manejo 

integrado até o extermínio total das 

pragas e limpeza e desinfecção 

química de reservatórios de água. 
Conforme Termo de Referência. 

 

01 

 

 

1.1-  
 

 

1.1.1 Adaptação às Áreas Críticas. 

a) Centro Cirúrgico e UTIs: Nesses locais, a dedetização deve ser realizada com técnicas que evitem 

qualquer forma de contaminação e interrupção dos procedimentos médicos. Devem ser utilizados produtos 

de baixa toxicidade, sem odor, e que não liberem partículas voláteis que possam comprometer a 

esterilidade do ambiente. 
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b) Farmácia e Laboratório: Produtos químicos devem ser aplicados de forma controlada, garantindo que 

não haja contaminação de medicamentos, materiais esterilizados ou amostras biológicas. 

c) Cozinhas e Refeitórios: É fundamental que o serviço seja realizado com produtos seguros para uso em 

áreas de manipulação de alimentos, respeitando os períodos de carência recomendados para evitar riscos de 

intoxicação alimentar. 

 

 

1.1.2. Seleção e Aplicação de Produtos Químicos. 

a) Produtos Aprovados pela Anvisa: Todos os produtos utilizados na dedetização devem ser registrados e 

aprovados pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), com especificações claras sobre o uso 

seguro em ambientes de saúde. 

b) Baixa Toxicidade e Segurança: Devido à presença de pacientes com condições de saúde frágeis, os 

produtos devem ser de baixa toxicidade para seres humanos e inócuos para o meio ambiente. A aplicação 

deve ser feita de forma a evitar exposição direta de pacientes e profissionais aos produtos químicos. 

c) Produtos Biológicos: Sempre que possível, a utilização de métodos biológicos e produtos naturais, como 

armadilhas e inibidores de crescimento, deve ser priorizada, especialmente em áreas onde o uso de 

produtos químicos é restrito. 

 

 

1.1.3 Protocolos de Higiene e Segurança. 

a) Uso de EPIs: Todos os profissionais envolvidos na dedetização devem utilizar Equipamentos de 

Proteção Individual (EPIs) adequados, incluindo máscaras, luvas, óculos de proteção e uniformes que 

minimizem o risco de contaminação cruzada. 

b) Isolamento de Áreas: Durante a aplicação dos produtos, as áreas tratadas devem ser devidamente 

isoladas para evitar a circulação de pessoas, especialmente em setores sensíveis do hospital. O isolamento 

deve ser sinalizado e respeitado até a completa dissipação de qualquer risco associado à aplicação. 

c) Ventilação Adequada: Após a aplicação dos produtos, deve ser garantida a ventilação adequada dos 

ambientes, especialmente em locais fechados, para garantir a dispersão de possíveis resíduos químicos no 

ar. 

 

 

1.1.4. Cronograma e Logística de Execução. 

a) Planejamento Integrado: O serviço deve ser programado de forma a não interferir nas atividades 

hospitalares, com preferência para execução durante horários de menor movimento ou em turnos noturnos. 

Em casos de emergência, a empresa deve ter capacidade de resposta rápida e eficiente. 

b) Mínima Interrupção dos Serviços: A logística deve ser cuidadosamente planejada para minimizar 

interrupções nos serviços hospitalares, especialmente em setores que operam 24 horas por dia. Isso inclui a 
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coordenação com a equipe hospitalar para liberar áreas específicas para dedetização em momentos que não 

afetem o atendimento aos pacientes. 

 

 

1.1.5. Monitoramento e Relatórios. 

a) Monitoramento Contínuo: O serviço deve incluir visitas periódicas para monitoramento de pragas, com a 

emissão de relatórios que documentem a situação atual e quaisquer medidas corretivas tomadas. Esse 

monitoramento é essencial para garantir que o ambiente hospitalar permaneça livre de pragas a longo 

prazo. 

b) Documentação e Relatórios Técnicos: Após cada intervenção, a empresa deve fornecer relatórios 

detalhados com informações sobre os produtos aplicados, áreas tratadas, técnicas utilizadas e 

recomendações para prevenção futura. Esses relatórios devem ser mantidos como parte da documentação 

de controle sanitário do hospital. 

 

 

1.1.6. Capacitação da Equipe e Responsabilidade Técnica. 

a) Treinamento Específico: A equipe técnica responsável pela execução do serviço deve ser composta por 

profissionais capacitados especificamente para atuar em ambientes hospitalares, com treinamento em 

controle de infecções, manuseio de produtos químicos em áreas de saúde, e normas sanitárias vigentes. 

b) Responsabilidade Técnica: A empresa contratada deve designar um responsável técnico, devidamente 

registrado no conselho profissional competente, que acompanhará todas as etapas do processo e garantirá 

que os procedimentos sejam realizados em conformidade com as normas de saúde e segurança. 

 

 

1.1.7. Compliance e Legislação. 

a) Conformidade com Normas Regulamentadoras: O serviço deve estar em conformidade com todas as 

normas regulamentadoras aplicáveis, incluindo as diretrizes da Anvisa, normas de segurança do trabalho 

(NRs) e legislações específicas para o setor de saúde. 

b) Certificações: A empresa contratada deve possuir todas as certificações necessárias para a prestação de 

serviços de dedetização em ambientes hospitalares, incluindo licenças ambientais e sanitárias. 

 

 

1.1.8. Responsabilidade Ambiental. 

a) Manejo Adequado de Resíduos: O serviço deve prever o manejo adequado dos resíduos gerados durante 

o processo de dedetização, garantindo que sejam descartados conforme as normas ambientais e de saúde 

pública. 
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- 

 

 
 

 

 - 

-  -   
 

 

 

1.2-  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.2.1 Controle de Infecções Hospitalares. 

Ambientes hospitalares são particularmente vulneráveis à proliferação de pragas como insetos e roedores, 

que podem atuar como vetores de agentes patogênicos. Insetos como baratas, formigas, moscas e 

mosquitos podem transportar bactérias, vírus e fungos que podem contaminar superfícies, equipamentos 

médicos, alimentos e medicamentos, aumentando o risco de infecções hospitalares. O controle rigoroso 

dessas pragas é essencial para prevenir surtos de doenças dentro do hospital, o que pode ter consequências 

graves para a saúde dos pacientes, especialmente aqueles em estado crítico. 

 

 

1.2.2. Conformidade com Normas Sanitárias. 

A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) estabelece normas rigorosas para a manutenção das 

condições sanitárias em instituições de saúde. O descumprimento dessas normas pode resultar em sanções, 

como multas e interdições, além de comprometer a acreditação hospitalar. A contratação de uma empresa 

especializada garante que o hospital esteja em conformidade com as exigências legais e regulatórias, 

incluindo a RDC Nº 622, DE 9 DE MARÇO DE 2022 e outras normativas específicas que tratam do 

controle de pragas em ambientes de saúde. 

 

 

1.2.3. Prevenção de Contaminação Cruzada. 
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Em áreas críticas do hospital, como UTIs, centros cirúrgicos, farmácias e cozinhas, a presença de pragas 

pode resultar em contaminação cruzada, onde patógenos são transferidos de uma superfície para outra, de 

objetos para alimentos ou de pacientes para outros pacientes. A dedetização regular e eficaz é uma medida 

preventiva indispensável para minimizar esses riscos e garantir a segurança alimentar e ambiental dentro do 

hospital. 

 

 

1.2.4. Proteção do Patrimônio e Redução de Custos. 

Pragas como cupins e roedores podem causar danos estruturais ao hospital, comprometendo a integridade 

de paredes, tubulações e fiações elétricas. Além dos custos diretos de reparação, esses danos podem 

resultar em interrupções nos serviços hospitalares, impactando negativamente a operação do hospital e a 

qualidade do atendimento aos pacientes. A manutenção regular e preventiva por uma empresa 

especializada ajuda a proteger o patrimônio físico do hospital e a evitar despesas adicionais com reparos e 

substituições. 

 

 

1.2.5. Eficiência e Segurança na Execução. 

O controle de pragas em ambientes hospitalares exige uma abordagem especializada que considere as 

particularidades desses ambientes, como a presença de pacientes imunossuprimidos, a necessidade de 

manter áreas estéreis e a minimização de interrupções nos serviços de saúde. Empresas especializadas 

possuem o conhecimento técnico, os produtos adequados e as certificações necessárias para realizar o 

serviço de forma eficaz e segura, garantindo que os métodos utilizados não representem riscos à saúde de 

pacientes e funcionários. 

 

 

1.2.6. Garantia de Qualidade e Continuidade dos Serviços. 

A contratação de uma empresa especializada com experiência comprovada em ambiente hospitalar 

assegura a continuidade dos serviços de controle de pragas, com monitoramento constante e capacidade de 

resposta rápida em casos de reinfestação. Isso é crucial para a manutenção de um ambiente seguro e salubre 

no hospital, permitindo que a instituição se concentre em sua missão principal de prestar cuidados de saúde 

de qualidade. 

 

 

1.2.7. Responsabilidade Ambiental e Sanitária. 

Empresas especializadas são treinadas para utilizar produtos químicos e biológicos que minimizam o 

impacto ambiental, além de garantir que esses produtos sejam seguros para o uso em áreas sensíveis como 

hospitais. O manejo adequado de resíduos gerados durante o processo de dedetização também é uma 

responsabilidade que deve ser tratada com rigor, e a contratação de uma empresa especializada assegura 

que essas práticas sejam seguidas conforme as normas vigentes. 
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2-  
 

 

2.1 Abertura de Processo Licitatório visando a Contratação de empresa especializada em serviço de 

dedetização, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, para atender 

às necessidades do Complexo de Pediatria Arlinda Marques para o período de 06 (seis) meses. 

2.2  
 

2.3  

Nacional de Compras Públicas  PNCP. 

 

2.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

 

3  

3.2  

 

3.2.1 

 

3.3  

 

3.3.1  
 

 

4  

 

4.2  

 

4.2.1    
 

 

4.2.2  
 

 

 

4.2.3  
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b) 

 

 
 

 

 
4.3  

 

4.3.1   
 

 

 

 

 

4.3.2  
 

 

4.3.3  

 

 

4.3.4  
 

 

 

4.3.5  
 

 

 

4.3.6 
 

 

 

4.3.7 
 

 

 

4.3.8  
 

a)            -  
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4.3.9  
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5.4  
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5.6  
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5.7.1  
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a)  

 

 

 

 

b)  
 

 

 

 

 

c)  
 

 

 

 

d)  
 

 

 

e)     
 

 

 

5.9  

 

5.9.1   
 

 

 

 

5.9.2  
 

 

 

 

5.10  

 

5.10.1  
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